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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 3410/2024

Declara a “Festa da padroeira da Diocese e 
do Município de Patos, Nossa da Guia, como 
patrimônio cultural e imaterial do Estado da 
Paraíba e dá outras providências.

PARECER PELA CONSTITUCIONALIDADE DA MATÉRIA.

Matéria que trata da valorização de manifestações culturais locais.
Ausência de qualquer tipo de impedimento de ordem constitucional, legal 
ou regimental.
Parecer pela constitucionalidade do Projeto.

AUTOR(A): DEP. Gilbertinho
RELATOR(A): DEP. Silvia Benjamin

PARECER Nº 752/2024

I – RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe, para análise e parecer, 
o Projeto de Lei em epígrafe, o qual “Considera como Patrimônio Cultural do 
Estado da Paraíba a obra de Severino Xavier de Souza, conhecido como Biliu 
de Campina, cantor e compositor.”

Instrução processual em termos.
Tramitação dentro dos preceitos regimentais.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

De acordo com o Projeto ora discutido, fica reconhecido como Patrimônio 
Cultural Imaterial do Estado da Paraíba uma importante manifestação 
cultural paraibana.

Entendem-se por Patrimônio Cultural os bens de natureza material e imaterial, 
tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, em conformidade com o artigo 216 da Constituição Federal.

Pois bem, de início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno 
desta Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar 
a admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade, 
juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação, 
fazendo um estudo a respeito da adequação do Projeto às regras constitucionais 
vigentes e decidir se ela se encontra apta a continuar a sua tramitação.

Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que, genericamente, atribuir a 
condição de patrimônio imaterial estadual não é matéria cujo tratamento 
legislativo reclame iniciativa exclusiva do Governador, pois não se insere no 
rol taxativo do parágrafo 1º do artigo 63 da Constituição Estadual.

De outra banda, esta mesma competência legislativa específica não está 
expressamente prevista no corpo constitucional, mas também não é vedada, 
de maneira que concluo que a declaração de patrimônio imaterial se inclui na 
norma que se extrai do artigo 7º da Constituição Estadual. Veja-se:

“Art. 7º São reservadas ao Estado as competências que não sejam vedadas 
pela Constituição Federal”.

Assim sendo, tendo em vista a adequação do presente projeto às regras 
de competência e aos trâmites legislativos, é forçoso reconhecer a sua 
constitucionalidade.

Portanto, diante do exposto, opino pela CONSTITUCIONALIDADE do 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.320, DE 11 DE MARÇO DE 2025. 
AUTORIA: DEPUTADO HERVÁZIO BEZERRA 
 
 

Concede a Medalha de Mérito 
Jornalístico Lena Guimarães ao 
ilustre jornalista Wallison Bezerra 
Alves. 
 
 

                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o art. 
199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a 
seguinte: 
 

                                                 RESOLUÇÃO 
 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Jornalístico Lena Guimarães ao 

ilustre jornalista Wallison Bezerra Alves, pelos relevantes serviços prestados na área de 
comunicação ao Estado da Paraíba em seus anos de atuação profissional. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

            Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 11 de março de 2025. 
 
 

 

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.321, DE 11 DE MARÇO DE 2025. 
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES 
 

Concede a Medalha Epitácio Pessoa 
ao General de Exército Luciano 
Guilherme Cabral Pinheiro. 
 
 

                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o art. 
199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a 
seguinte: 
 

                                                 RESOLUÇÃO 
 
Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao General de Exército 

Luciano Guilherme Cabral Pinheiro, em reconhecimento aos seus inestimáveis serviços 
prestado ao Brasil e à Paraíba, bem como por sua brilhante trajetória na carreira militar, 
destacando-se na defesa da soberania nacional e no aprimoramento das instituições de 
defesa e segurança do país. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

            Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 11 de março de 2025. 
 
 

 

PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÕES
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Projeto de Lei nem epígrafe.

Sala das Comissões. 10 de dezembro de 2024.

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do Voto do(a) 
Relator(a), opina, por unanimidade, pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n° 3410/2024.

É o parecer.

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2024.

PROJETO DE LEI Nº 3411/2024

DECLARA A “FESTA DE NOSSA SENHORA 
DO ROSÁRIO”, NA CIDADE DE POMBAL, 
COMO PATRIMÔNIO CULTURAL E 
IMATERIAL DO ESTADO DA PARAÍBA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER PELA CONSTITUCIONALIDADE DA MATÉRIA.

Matéria que trata da valorização de manifestações culturais locais. Nesse 
sentido, a Festa do Rosário de Pombal, na Paraíba, é um evento que celebra 
a cultura, a fé e a tradição do povo local. Ausência de qualquer tipo de 
impedimento de ordem constitucional, legal ou regimental.

Parecer pela constitucionalidade do Projeto.

AUTOR(A): DEP. GILBERTINHO
RELATOR(A): DEP. SILVIA BENJAMIN

PARECER Nº 750/2024

I – RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe, para análise e 
parecer, o Projeto de Lei em epígrafe, o qual “DECLARA A “FESTA DE 
NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO”, NA CIDADE DE POMBAL, COMO 
PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DA PARAÍBA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Instrução processual em termos.
Tramitação dentro dos preceitos regimentais.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

De acordo com o Projeto ora discutido, fica reconhecido como Patrimônio 
Cultural Imaterial do Estado da Paraíba uma importante manifestação 
cultural paraibana, qual seja, a “Festa de Nossa Senhora do Rosário”, na 
cidade de Pombal.

Entendem-se por Patrimônio Cultural os bens de natureza material 
e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, em conformidade com o artigo 216 da Constituição 
Federal.

Pois bem, de início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno 
desta Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar 
a admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade, 
juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação, 
fazendo um estudo a respeito da adequação do Projeto às regras 
constitucionais vigentes e decidir se ela se encontra apta a continuar a sua 
tramitação.

Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que, genericamente, atribuir a 
condição de patrimônio imaterial estadual não é matéria cujo tratamento 
legislativo reclame iniciativa exclusiva do Governador, pois não se insere no 
rol taxativo do parágrafo 1º do artigo 63 da Constituição Estadual.

De outra banda, esta mesma competência legislativa específica não está 
expressamente prevista no corpo constitucional, mas também não é vedada, 
de maneira que concluo que a declaração de patrimônio imaterial se inclui na 
norma que se extrai do artigo 7º da Constituição Estadual. Veja-se:

“Art. 7º São reservadas ao Estado as competências que não sejam vedadas 
pela Constituição Federal”.

Assim sendo, tendo em vista a adequação do presente projeto às regras 
de competência e aos trâmites legislativos, é forçoso reconhecer a sua 
constitucionalidade.

Portanto, diante do exposto, opino pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei nem epígrafe.

Sala das Comissões, em 10 de dezembro de 2024.

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do Voto do(a) 
Relator(a), opina, por unanimidade, pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n° 3411/2024.

É o parecer.

Sala das Comissões, em 10 de dezembro de 2024.
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PROJETO DE LEI Nº 3412/2024

DECLARA O QUEIJO DE CABRA COMO 
PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO 
ESTADO DA PARAÍBA.

PARECER PELA CONSTITUCIONALIDADE DA MATÉRIA.

Matéria que trata da valorização de manifestações culturais locais. Nesse 
sentido, a valorização do leite de cabra como elemento representativo da 
cultura e da economia paraibana fortalece a identidade do estado e contribui 
para a preservação de um legado cultural que define parte significativa da 
história e do modo de vida de sua população.

Ausência de qualquer tipo de impedimento de ordem constitucional, legal 
ou regimental.

Parecer pela constitucionalidade do Projeto.

AUTOR(A): DEP. DR. ROMUALDO
RELATOR(A): DEP. SILVIA BENJAMIN

PARECER Nº 751/2024

I – RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe, para análise e parecer, 
o Projeto de Lei em epígrafe, o qual “DECLARA O QUEIJO DE CABRA 
COMO PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DA 
PARAÍBA.”

Instrução processual em termos.
Tramitação dentro dos preceitos regimentais.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

De acordo com o Projeto ora discutido, fica reconhecido como Patrimônio 
Cultural Imaterial do Estado da Paraíba uma importante manifestação 
cultural paraibana, qual seja, o queijo de cabra.

Entendem-se por Patrimônio Cultural os bens de natureza material e imaterial, 
tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, em conformidade com o artigo 216 da Constituição Federal.

Pois bem, de início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno 
desta Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar 
a admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade, 
juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação, 
fazendo um estudo a respeito da adequação do Projeto às regras constitucionais 
vigentes e decidir se ela se encontra apta a continuar a sua tramitação.

Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que, genericamente, atribuir a 
condição de patrimônio imaterial estadual não é matéria cujo tratamento 
legislativo reclame iniciativa exclusiva do Governador, pois não se insere no 
rol taxativo do parágrafo 1º do artigo 63 da Constituição Estadual.

De outra banda, esta mesma competência legislativa específica não está 
expressamente prevista no corpo constitucional, mas também não é vedada, 
de maneira que concluo que a declaração de patrimônio imaterial se inclui na 
norma que se extrai do artigo 7º da Constituição Estadual. Veja-se:

“Art. 7º São reservadas ao Estado as competências que não sejam vedadas 
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pela Constituição Federal”.

Assim sendo, tendo em vista a adequação do presente projeto às regras 

de competência e aos trâmites legislativos, é forçoso reconhecer a sua 

constitucionalidade.

Portanto, diante do exposto, opino pela CONSTITUCIONALIDADE do 

Projeto de Lei nem epígrafe.

Sala das Comissões, em 10 de dezembro de 2024.

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do Voto do(a) 

Relator(a), opina, por unanimidade, pela CONSTITUCIONALIDADE do 

Projeto de Lei n° 3412/2024.

É o parecer.

Sala das Comissões, em 10 de dezembro de 2024.


